
Manual de Legislação do Sistema CFMV/CRMVs 1

RESOLUÇÃO Nº 1048, DE 07 DE JANEIRO DE 2014

Aprova registro de Título de Especialista.

 O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV -, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16, alínea “f”, da Lei nº 5.517, 
de 23 de outubro de 1968, combinado com o §2º, artigo 8º, da Resolução CFMV nº 
935, de 10 de dezembro de 2009,

 Considerando a decisão proferida na XXX Sessão Ordinária da  Segunda 
Turma Recursal do CFMV, realizada no dia 21 de novembro de 2013;

 RESOLVE:

 Art. 1º Aprovar o parecer conclusivo do CRMV-MG que defere o pedido 
de registro do Título de Especialista em Cirurgia Veterinária concedido pelo Colégio 
Brasileiro de Cirurgia e Anestesiologia Veterinária à médica veterinária Christina 
Malm (CRMV-MG nº 3105).

 Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOU, 
revogadas as disposições em contrário.

Méd.Vet. Benedito Fortes de Arruda
Presidente

CRMV-GO nº 0272

Méd.Vet. Antônio Felipe P. de F. Wouk 
Secretário-Geral

CRMV-PR nº 0850

Publicada no DOU de 20-01-2014, Seção 1, pág. 91
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Recte: FRANCISCO DAS CHAGAS DE MENESES LOPES. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 15- Processo-COFECI nº
363/2012. Recte: MICHAEL TESKE. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
DECISÃO: Recurso provido parcialmente. Reformada a decisão de
origem para aplicar pena de Multa de 01 anuidade. Unânime.

RELATOR: Conselheiro RÔMULO SOARES DE LI-
MA/PB

1- Processo-COFECI nº 245/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: CARAPICUIBA IMÓVEIS ADM.
BENS S/C LTDA - CRECI J-2967. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator
e revisor. Unânime. 2- Processo-COFECI nº 2449/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: MARCO ANTÔNIO
MONTEIRO BRUNHEIRA - CRECI 44613. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 3- Processo-COFECI nº 2577/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repda: IZABEL
CRISTINA VIANA PAIVA - CRECI 39953. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 4- Processo-COFECI nº 2920/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSMAR
ABUD FRANCISCO SIMÕES - CRECI 61022. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 5- Processo-COFECI nº 2921/2012.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSMAR
ABUD FRANCISCO SIMÕES - CRECI 61022. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 6- Processo-COFECI nº 243/2013.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: J. G. P.
IMÓOVEIS S/C LTDA - CRECI J-14004. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 7- Processo-COFECI nº 248/2013.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: TA-
LAMONTE REPR. CONS. E EMP. IMOB. S/C LTDA - CRECI J-
14090. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 8- Pro-
cesso-COFECI nº 260/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: NÚCLEO IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-6935.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 9- Processo-
COFECI nº 1155/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuado: MOACIR PAULA DE OLIVEIRA - CRECI
11415. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 10- Processo-COFECI nº 1156/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MOACIR PAU-
LA DE OLIVEIRA - CRECI 11415. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 11- Processo-
COFECI nº 1220/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: WAREL IMÓVEIS S/C LTDA. - CRECI 12379.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 12- Processo-COFECI nº 1691/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: PEDRO PEREZ
LOPEZ - CRECI 4795. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 13- Processo-COFECI nº
2888/2011. Recte: MARCELO AVENO. Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a de-
cisão de origem. Unânime. 14- Processo-COFECI nº 181/2012. Recte:
COMERCIAL E INCORPORADORA FRESNO S.A. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 15- Processo-COFECI nº 472/2012.
Recte: GILDÁSIO NUNES FERRAZ. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro ALUISIO PARENTES SAMPAIO
N E TO / P I

1- Processo-COFECI nº 803/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuado: ARMÊNIO MAURÍCIO FERREI-
RA JÚNIOR - CRECI 37692. DECISÃO: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 2- Processo-COFECI nº 804/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ARMÊNIO MAURÍCIO
FERREIRA JÚNIOR - CRECI 37692. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos
relator e revisor. Unânime. 3- Processo-COFECI nº 805/2011. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: ARMÊNIO
MAURÍCIO FERREIRA JÚNIOR - CRECI 37692. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos ter-
mos dos votos relator e revisor. Unânime. 4- Processo-COFECI nº
275/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
STENIA ADM. IMOB. S/C LTDA - CRECI J-12445. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos
termos dos votos relator e revisor. Unânime. 5- Processo-COFECI nº
2397/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: VEGA E RAMOS PINTO IMÓVEIS LTDA - CRECI J-5569.
DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime. 6- Processo-
COFECI nº 246/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex
officio". Autuada: MELLO CONS. IMOBILIÁRIA S/C LTDA -
CRECI J-8693. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
7- Processo-COFECI nº 283/2013. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuada: ORLANDO ARNOUD EMPREEN-
DIMENTOS LTDA - CRECI J-19690. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos
relator e revisor. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 1976/2011. Recte
e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: MAJESTIC
EMPS. IMOBS. S/C LTDA - CRECI J-8792. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 9-
Processo-COFECI nº 2555/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-

gião/SP "ex officio". Autuada: COSTA E COSTA CONS. IM. S/C
LTDA ME - CRECI J-7930. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 10- Processo-COFECI
nº 1573/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio".
Autuado: ANTÔNIO GRAZIOSI - CRECI 40196. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.
11- Processo-COFECI nº 2024/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Repdo: JÚLIO CÉZAR SORIANO - CRECI
68090. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 12- Processo-COFECI nº 2450/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: JÚLIO RABELO
NEVES - CRECI 76344. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 13- Processo-COFECI nº
3343/2011. Recte: AILSON PORFIRIO DA SILVA. Recdo: CRECI
2ª Região/SP. DECISÃO: Recurso provido. Reformada a decisão de
origem para absolver o autuado. Unânime. 14- Processo-COFECI nº
399/2012. Recte: LAURO ROBERTO FAUSTINO. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. DECISÃO: Recurso provido parcialmente. Reformada a
decisão de origem para aplicar pena de Multa de 01 anuidade. Unâ-
nime. 15- Processo-COFECI nº 3067/2012. Recte: SÉRGIO LUIZ
MARCELINO - CRECI 10998. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DE-
CISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de ori-
gem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro FRANCISCO WELLDER N. FER-
NANDES/RO

1- Processo-COFECI nº 678/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª
Região/SP "ex officio". Autuada: MELANIA INES NIEROTKA -
CRECI 32193. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor. Unânime.
2- Processo-COFECI nº 824/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ HUMBERTO ALMEIDA MO-
REIRA - CRECI 15894. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e revisor.
Unânime. 3- Processo-COFECI nº 825/2011. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ HUMBERTO ALMEIDA
MOREIRA - CRECI 15894. DECISÃO: Negado provimento ao re-
curso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator e
revisor. Unânime. 4- Processo-COFECI nº 826/2011. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: JOSÉ HUMBERTO AL-
MEIDA MOREIRA - CRECI 15894. DECISÃO: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos votos relator
e revisor. Unânime. 5- Processo-COFECI nº 2900/2012. Recte e Rec-
do: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: ABREU & CAPELLI
C. IMÓVEIS S/C LTDA - CRECI J-9514. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos termos dos
votos relator e revisor. Unânime. 6- Processo-COFECI nº 191/2013.
Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada: OPEN
ORG. PREDIAL EMP. NEG. LTDA - CRECI J-2511. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem, nos
termos dos votos relator e revisor. Unânime. 7- Processo-COFECI nº
679/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuada:
MELANIA INES NIEROTKA - CRECI 32193. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 8-
Processo-COFECI nº 2497/2011. Recte e Recdo: CRECI 2ª Re-
gião/SP "ex officio". Autuado: OTÁVIO MATOSO DE OLIVEIRA
JÚNIOR - CRECI 47036. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 9- Processo-COFECI nº
1212/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuado: LUIZ ANTÔNIO LEME GARCIA - CRECI 41813. DECI-
SÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem.
Unânime. 10- Processo-COFECI nº 2509/2012. Recte e Recdo: CRE-
CI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: PAULO RODRIGUES - CRECI
37966. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão
de origem. Unânime. 11- Processo-COFECI nº 2672/2012. Recte e
Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Repdo: PAULO RODRI-
GUES - CRECI 37966. DECISÃO: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 12- Processo-COFECI nº
2678/2012. Recte e Recdo: CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Au-
tuada: MARIA LÚCIA DE MELO - CRECI 62271. DECISÃO: Ne-
gado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.
13- Processo-COFECI nº 1316/2012. Recte: ENIO PICIOCHI AL-
BANO - CRECI 6676. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unâ-
nime. 14- Processo-COFECI nº 2189/2012. Recte: MARINA PAIVA
DE SIQUEIRA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 15-
Processo-COFECI nº 2192/2012. Recte: DIOGO RAMOS FERNAN-
DES FILHO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO: Negado pro-
vimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime.

Brasília-DF, 17 de janeiro de 2014.
JOÃO TEODORO DA SILVA

Presidente do Conselho

SESSÃO PLENÁRIA Nº 4/2013

DECISÕES DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013

JULGAMENTO DE PROCESSOS
1 - Processo-COFECI nº 2303/2012. Recte: MAURÍCIO

ANTONIO DOS SANTOS. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. DECISÃO:
Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. 2 -
Processo-COFECI nº 2361/2011. Recte: CÉLIO ALVES DE AZE-
REDO. Recdo: CRECI 5ª Região/GO. DECISÃO: Negado provi-
mento ao recurso. Mantida a decisão de origem. 3 - Processo-CO-
FECI nº 2778/2011. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto: Solicita
homologação de cancelamento da inscrição com remissão de débitos
concedidos ao C.I. AWAD BARCHA-CRECI 20.590, face a pro-
blemas de saúde. (AVC, acamado, dependente de cuidados e apo-
sentado). DECISÃO: Acolhidos o parecer e voto do Relator, o E.
Plenário, à unanimidade, homologou a decisão de origem. 4 - Pro-
cesso-COFECI nº 3137/2011. Origem: CRECI 2ª Região/SP. Assunto:
Pedido de cancelamento da inscrição com remissão de débitos for-
mulado pela C.I. Telma Belém de Araújo - CRECI 25315 - Indeferido
a remissão de débitos. DECISÃO: Recurso provido para homologar o
cancelamento da inscrição e conceder a remissão de débitos plei-
teada.

Brasília-DF, 17 de janeiro de 2014.
JOÃO TEODORO DA SILVA

Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA
RESOLUÇÃO Nº 443, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre o trabalho do Fonoaudiólogo,
pessoa física ou jurídica, que atua com apa-
relho de amplificação sonora individua, re-
voga a Resolução CFFa n. 431/2013 e dá
outras providências.

O Conselho Federal de Fonoaudiologia - CFFa, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.965/81, o Decreto nº
87.218/82; Considerando o disposto na Lei nº 6.965/81; Considerando
o Código de Ética da Fonoaudiologia; Considerando o Decreto nº
87.373/82; Considerando a Resolução CNE/CES nº 5, de 19 de fe-
vereiro de 2002, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do
Curso de Graduação em Fonoaudiologia em seu artigo 6º inciso III;
Considerando a Resolução CFFa nº 364, de 30 de março de 2009, que
dispõe sobre o nível de pressão sonora das cabinas/salas de testes
audiológicos e dá outras providências; Considerando ser da com-
petência e responsabilidade do fonoaudiólogo, com registro regular
no Conselho Regional de Fonoaudiologia, as atividades profissionais
da Fonoaudiologia exercidas com exclusividade e autonomia, de acor-
do com normas estabelecidas pelo CFFa; Considerando o deliberado
durante da 134ª Sessão Plenária Ordinária, realizada no dia 13 de
dezembro de 2013, resolve:

Art. 1º O fonoaudiólogo é o profissional habilitado e ca-
pacitado a realizar os procedimentos de indicação, seleção e adap-
tação de aparelho de amplificação sonora individual, bem como a pré-
moldagem auricular, exercendo sua função com ampla autonomia,
dentro dos limites legais e éticos estabelecidos. § 1º Entende-se por
indicação, a prescrição do aparelho de amplificação sonora individual
mais adequada para o cliente, considerando-se o diagnóstico, grau e
lateralidade, com base nos dados da anamnese, exames audiológicos e
condição socioeconômica e cultural. § 2º Cabe ao fonoaudiólogo
solicitar todos os exames e laudos necessários, para adequada e cri-
teriosa indicação de aparelho de amplificação sonora individual, entre
eles solicitação médica e avaliação audiológica completa. Art. 2º Ca-
be ao fonoaudiólogo que atua em representações e centros auditivos,
que visam o comércio de aparelho de amplificação sonora individual,
a verificação dos limiares auditivos com o objetivo de indicar, se-
lecionar e adaptar os mesmos. Parágrafo único. Ao fonoaudiólogo que
trabalha com aparelho de amplificação sonora individual, é permitida
a realização de avaliação audiológica com fins diagnósticos, em locais
que não caracterizam representação e centros auditivos. Art. 3º É
permitido aos fonoaudiólogos, que atuam em representações e centros
auditivos, a realização de terapia de adaptação de aparelho de am-
plificação sonora individual. Parágrafo único. Tais procedimentos de-
senvolvidos nas representações e centros auditivos deverão ter como
finalidade o atendimento integral ao usuário de aparelho de ampli-
ficação sonora individual, necessário à plena adaptação do aparelho
de amplificação sonora individual. Art. 4º É permitido ao fonoau-
diólogo que indica, seleciona e adapta os aparelhos de amplificação
sonora individual realizar a comercialização de aparelhos auditivos e
seus respectivos acessórios, dentro dos conhecimentos técnicos e li-
mites éticos estabelecidos, sempre respeitando a livre escolha do pa-
ciente. Art. 5º Todos os procedimentos fonoaudiológicos devem ser
registrados em prontuário e mantidos em local apropriado com acesso
restrito a terceiros. Art. 6º O fonoaudiólogo deve zelar para que haja
condições dignas de trabalho e meios indispensáveis à prática fo-
noaudiológica, tais como, calibração de equipamentos e ambiente
adequado, de acordo com as normas legais vigentes. Art. 7º O fo-
noaudiólogo deverá comunicar ao Conselho Regional de Fonoau-
diologia de sua jurisdição qualquer irregularidade que comprometa a
adequada realização dos procedimentos fonoaudiológicos, para que o
órgão possa tomar as devidas providências. Art. 8º É vedado ao
fonoaudiólogo, em qualquer circunstância, a conivência ou a omissão
em caso de veiculação de anúncios ofertando procedimentos fonoau-
diológicos gratuitos. Art. 9º É obrigatória a permanência de fonoau-
diólogo no local de trabalho durante a realização de procedimentos
fonoaudiológicos. Art. 10. Nos casos de indicação, seleção e adap-
tação de aparelhos de amplificação sonora individual em domicílio, o
fonoaudiólogo deve manter suas condutas de acordo com os conhe-
cimentos técnicos e princípios éticos da Fonoaudiologia. Art. 11.
Revogar as disposições em contrário, em especial a Resolução CFFa
nº 431/2013, publicada no DOU, seção 1, dia 2/05/2013. Art. 12. Esta
Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

BIANCA ARRUDA MANCHESTER DE QUEIROGA
Presidente do Conselho

SOLANGE PAZINI
Diretora-Secretária

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 1.048, DE 7 DE JANEIRO DE 2014

Aprova registro de Título de Especialista.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁ-
RIA - CFMV -, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 16, alínea "f", da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968,
combinado com o §2º, artigo 8º, da Resolução CFMV nº 935, de 10
de dezembro de 2009,

Considerando a decisão proferida na XXX Sessão Ordinária
da Segunda Turma Recursal do CFMV, realizada no dia 21 de no-
vembro de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar o parecer conclusivo do CRMV-MG que
defere o pedido de registro do Título de Especialista em Cirurgia
Veterinária concedido pelo Colégio Brasileiro de Cirurgia e Anes-
tesiologia Veterinária à médica veterinária Christina Malm (CRMV-
MG nº 3105).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no DOU, revogadas as disposições em contrário.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

ANTÔNIO FELIPE P. DE F. WOUK
Secretário-Geral


